
CCJ do Senado aprova projeto de Clodovil sobre registro civil

A Comissão de Constituição e Justiça do Senado aprovou, nesta quarta-feira (18/3), o Projeto de Lei
Complementar 115/07, de autoria do deputado Clodovil Hernandes, que morreu na terça-feira (17/3),
vítima de parada cardíaca após acidente vascular cerebral. O PLC dispõe de mudanças no registro civil.
O projeto, agora, segue para votação do Plenário do Senado.

A proposta de Clodovil altera a Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/73) para autorizar o enteado ou a
enteada a adotar o nome de família do padrasto ou da madrasta.

De acordo com texto da Agência Senado, durante a discussão da matéria, a atuação de Clodovil como
estilista, comunicador e político foi lembrada por vários senadores, que pediram urgência para aprovação
do projeto pelo Plenário do Senado.

Pela proposta, o enteado ou a enteada poderá solicitar ao juiz que autorize a averbação, no registro de
nascimento, do nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que com sua expressa
concordância. Na justificação, Clodovil argumentou que, muitas vezes, a relação entre o enteado e seu
padrasto é tão profunda quanto a que liga pai e filho, o que justificaria esse acréscimo no registro civil.

Ao apresentar seu parecer, a senadora Serys Slhessarenko (PT-MT) observou que, superados deslizes
cometidos por Clodovil no início do mandato, como ter chamado de "feia" a deputada Cida Diogo (PT-
RJ) durante discussão no Plenário da Câmara em maio de 2007, estabeleceu-se entre eles uma relação de
"carinho mútuo".

A relação de amor entre Clodovil, que era filho adotivo, e sua mãe foi lembrada pelo senador Wellington
Salgado (PMDB-MG), que apontou a própria história familiar do parlamentar como motivadora da
formulação do PLC 115/07. Já o senador José Agripino (DEM-RN) observou que o colega, "polêmico e
corajoso", disse algumas inconveniências, mas também muitas verdades ao longo de sua vida pública.

O senador Aloizio Mercadante (PT-SP) comentou que Clodovil costumava tratar todos os temas com
uma irreverência própria e considerou justo que enteados e enteadas possam adotar o sobrenome de
padrastos ou madrastas quem os criam como filhos. Esse viés também foi apontado pelo senador
Antônio Carlos Valadares (PSB-SE), enquanto o senador Antonio Carlos Júnior (DEM-BA) assinalou,
entre outros méritos do projeto, o fato de a inovação proposta ter caráter facultativo.

Ainda na homenagem da CCJ a Clodovil, o senador Marcelo Crivella (PRB-RJ) o classificou "como
símbolo de todos os adotados que têm carinho e gratidão pela mãe afetiva". Em seguida, o senador
Eduardo Suplicy (PT-SP) recordou seu primeiro contato com o Clodovil estilista, que confeccionou os
vestidos de noiva de suas irmãs, e observou que, no Congresso, as opiniões polêmicas do deputado não
impediram o estabelecimento de uma relação de respeito mútuo.
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Por fim, o senador Tasso Jereissati (PSDB-CE) expressou seu apoio pessoal e de seu partido à matéria,
"que se adequa à realidade atual de muitas situações familiares", e o presidente da CCJ, senador
Demóstenes Torres (DEM-GO), endossou as homenagens feitas a Clodovil. Com informações da 
Agência Senado.
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